






SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ

A Prefeita MunicípalSra. Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes

C.c cópia ao Departamento de Recursos Humanos

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A contratação de BRUNO SANCHES DE CASTILHOS para exercer cargo de médico,

cam carga horária de 40 horas semanais, a partir de 18/06/2020 até 31/10/2020, para atuar

no enfrentamento a pandemia do Coronavírus SARS-Cov2 na unidade Sentinela

Considerando a situação de pandemia do COVID 19 (Coronavírus), conforme declarada pela

Organização Mundialde Saúde(OMS);

Considerando os vários atos normativos já decretados pelo poder executivo municipal.

Considerando o estado de calamidade pública em razão da pandemia do coronavírus.

decreto Ne 1765/2020;

Considerando que a situação demanda o urgente emprego de medidas de prevenção,

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a

disseminação da doença no Município de lguatemi/MS;

Considerando a Lei 1.384/2007, Artigo 2g - Considera se necessidade de excepcional

interesse público: 1- Assistência a situação de calamidade pública;

Considerando o avanço da Pandemia do coronavírus em MS;

Considerando a necessidade de prestar atendimento humanizado e de qualidade para a
população;

Considerando a existência de profissionais da saúde com vínculo efetivo e que se encontram

Impossibilitados de trabalhar por pertencerem ao grupo de risco da COVID-].9;

Considerando a recomendação do TCE-MS, bem como o Art. 37, IX, da Constituição Federal,

que estabelece casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade

temporária de excepcionalinteresse público.

Considerando a necessidade de atendimento na unidade sentinela da síndrome gripal, uma

nova unidade de saúde preparada exclusivamente para atender pacientes com sintomas l,<t
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procedimentos médicos;

Considerando que o município tem casos positivos da Covid-19;

Considerando que a centralização dos atendimentos para quem está com sintomas

respiratórios facilita a triagem e identificação de casos suspeitos de COVID-19;

Considerando o contingenciamento de despesas públicas, bem como, a queda das receitas

do município;

Considerando a necessidade de equipar a unidade sentinela da síndrome gripalcom mão-

de-obra humana especializada;

Considerando a carência do município de profissionais da saúde habilitados para esse

trabalho em específico;

lguatemi -- MS, 18 de junho de 2020

lvoní Kanaan Nabhan Pelegrinelli
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